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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO  

Entidade que realiza o 
procedimento  

 

Código de oferta na BEP  

2. CARACTERIZAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO 

Designação da Unidade Orgânica  

Cargo de Direção Intermédia _______ Grau 

3. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo  

Data de nascimento  

Número de 
Identificação Civil  Número de 

Identificação Fiscal  

Nacionalidade  Sexo:                    Masculino                         Feminino 

Morada  

Código Postal:   Localidade  

Telemóvel 
 

      Dou consentimento para recolha do meu contacto de telemóvel, com a finalidade 
específica de tratamento de dados relativos ao presente procedimento concursal. 

Endereço de correio 
eletrónico 

 

      Dou consentimento para recolha do meu endereço de correio eletrónico, com a finalidade 
específica de tratamento de dados relativos ao presente procedimento concursal. 

4. NÍVEL HABILITACIONAL  

 Licenciatura  

Pós-Graduação  

Mestrado  

Doutoramento  

 



5. SITUAÇÃO JURÍDICO-FUNCIONAL DO CANDIDATO 

 

5.1. Modalidade de Vínculo de Emprego Público  

Nomeação Definitiva   

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado   

Outra. Qual?_______________________________________________________________  

5.2. Situação Profissional 

6. REQUISITOS DE ADMISSÃO  

7. DECLARAÇÕES FINAIS 

Assinale com X os campos seguintes, se concordar e autorizar. 

 
 

 

 

 

 

Órgão ou serviço onde exerce funções  

Carreira e categoria detidas e 
respetiva data desde ____/_____/_____ 

Atividade exercida ou que, por último, 
exerceu no órgão ou serviço 

 

“Declaro, sob compromisso de honra,  que reúno os requisitos legais previstos na Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, aplicada à administração local pela Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, na sua 
redação atual. 

 

“Declaro que são verdadeiras as informações acima prestadas”  

Assinatura 

 

Localidade  Data  
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8. DOCUMENTOS ANEXOS 

Documento de identificação civil   

Certificado de habilitações   

Curriculum Vitae  

Comprovativos de formação - Quantidade?  ___________   

Declaração autenticada do serviço a que o candidato se encontra vinculado (*)   

Outros. Indique quais:___________________________________________________________________  
 

(*) Declaração devidamente autenticada e atualizada emitida pelo serviço ou organismo a que o candidato se encontra vinculado, onde 
conste inequivocamente a natureza do vínculo, a antiguidade na categoria, na carreira e na administração pública, conteúdo funcional do 
posto de trabalho que ocupa, com especificação das tarefas e responsabilidades inerentes, bem como os cargos exercidos e a respetiva 
duração. Os candidatos pertencentes ao Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Grândola ficam dispensados da apresentação desta 
declaração, podendo o Júri oficiosamente requerer a mesma aos serviços de recursos humanos do Município.  

 

Os documentos remetidos em suporte de papel serão mantidos em arquivo pelo prazo máximo de um ano, 
após a cessação do procedimento concursal. Findo esse prazo, sempre que a restituição da documentação 
não seja solicitada pelos respetivos candidatos, proceder-se-á à sua destruição.  
Caso os candidatos pretendam a restituição dos documentos disponibilizados, deverão contactar o 
Município de Grândola através do e-mail recrutamento@cm-grandola.pt ou, em alternativa, mediante 
contacto telefónico (269 450 000). 

9. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

O consentimento de dados pessoais, com a finalidade específica de tratamento de dados relativos ao 
presente procedimento concursal, poderá ser retirado a qualquer momento por parte dos titulares de 
dados. Os candidatos não sofrerão qualquer penalização caso decidam não dar consentimento ou retirar o 
mesmo no decorrer do procedimento concursal. Para mais esclarecimentos deverá consultar a Informação 
sobre Proteção de Dados Pessoais, disponível na área de procedimentos concursais, da página eletrónica 
da Câmara Municipal de Grândola (www.cm-grandola.pt).  

 


